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Importante: De acordo com o artigo 5º do Regulamento do Estatuto Estudante Atleta da U.Porto, após a publicação da 

listagem dos Estudantes Atletas com os requisitos desportivos válidos (CDUP-UP), os estudantes incluídos na listagem têm 

10 dias úteis para solicitar o Estatuto Estudante Atleta junto dos Serviços Académicos das suas Faculdades, ou em alternativa 

podem fazer o respetivo pedido no ato da matrícula/inscrição. 

 

Requisitos Desportivos necessários para a obtenção de Estatuto Estudante Atleta: 

 

NÍVEL I 

Atletas de Seleção Nacional e Alto Rendimento  

Seleção Nacional*       Atletas Alto Rendimento* 

Declaração em como o estudante integrou a Seleção 
Nacional na participação de determinada competição 
(Modelo A).  

Declaração em como o estudante é atleta de Alto 
Rendimento Desportivo (Declaração IPDJ/Comité 
Olímpico). 

*Os estudantes têm de ter representado a U. Porto ou as Associações de Estudantes, em pelo menos 60% dos jogos oficiais nas modalidades coletivas ou em 

60% das competições nas modalidades individuais (declaração da FAP/FADU), caso contrário ser-lhes-á atribuído o nível II. 
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Atletas que disputaram o Campeonato Nacional de Juniores* 

Declaração da Federação em como o estudante participou na competição mais elevada de disputa de título 
nacional e ficou classificado no primeiro terço da tabela classificativa do seu escalão (Modelo B). 

* Só se encontram elegíveis as Federações que contenham o Estatuto de Utilidade Pública.  

 

Atletas cujos clubes participaram num título de Campeão Europeu ou Mundial*  

 

 

 

 

 

 

 

*Os estudantes têm de ter representado a U. Porto ou as Associações de Estudantes, em pelo menos 60% dos jogos oficiais nas modalidades coletivas ou em 

60% das competições nas modalidades individuais (declaração da FAP/FADU), caso contrário ser-lhes-á atribuído o nível II. 

 

Atletas Universíadas e CMUs*    

Declaração em como o estudante participou nas Universíadas (Declaração FADU).  

Declaração em como o estudante participou no Campeonato Mundial Universitário (Declaração FADU). 

*Os estudantes têm de ter representado a U. Porto ou as Associações de Estudantes, em pelo menos 60% dos jogos oficiais nas modalidades coletivas ou em 

60% das competições nas modalidades individuais (Declaração FADU), caso contrário ser-lhes-á atribuído o nível II. 

Declaração da Federação em como o atleta participou ao serviço do seu clube no Campeonato Europeu 
(Modelo C). 

Declaração em como o atleta participou ao serviço do seu clube no Campeonato Mundial (Modelo D). 
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NÍVEL II 
 

Atletas Federados*  

Modalidades Coletivas     Modalidades Individuais 

Declaração da Federação em como o estudante 
participou na competição mais elevada de disputa de 
título nacional e, em pelo menos, 60% dos jogos 
oficiais (Modelo E1).  

Declaração da Federação em como o estudante 
participou na competição mais elevada de disputa de 
título nacional e ficou classificado no primeiro terço 
da tabela classificativa do seu escalão (Modelo F). 

Declaração do Clube em que participou em mais de 
60% dos treinos (Modelo E2) 

 

* Só se encontram elegíveis as Federações que contenham o Estatuto de Utilidade Pública.  

 

Atletas CNUs 

Modalidades Coletivas     Modalidades Individuais 

Declaração da FADU em como o estudante participou 
no CNU e, em pelo menos, 60% dos jogos oficiais 
(Declaração FADU). 

Declaração em como o estudante participou no CNU 
e ficou classificado no primeiro terço da tabela 
classificativa do seu escalão (Declaração FADU). 

Declaração da AAEEs em como o estudante participou 
em mais de 60% dos treinos, ou em mais de 25%, no 
caso dos atletas federados (Declaração AAEE). 
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Atletas Desporto Escolar  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

Declaração em como o estudante participou no Campeonato Nacional de Desporto Escolar e ficou classificado 
no primeiro terço da tabela classificativa (Declaração da Coordenação Nacional de Desporto Escolar). 

Declaração em como o estudante participou na Competição Internacional de Desporto Escolar (Declaração da 
Coordenação Nacional de Desporto Escolar). 
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NÍVEL III 

 

Atletas que participaram nos CAPs e a sua equipa passou ao CNU  

Declaração em como o estudante participou nos CAPs e, em pelo menos, 75% dos jogos oficiais 
 (Declaração FAP).  

Declaração em como o estudante participou no CNU (Declaração FADU). 

 

 

 

Atletas que participaram nos CNUs (modalidades individuais) e contribuíram para 

que sua equipa vencesse o troféu coletivo   

Declaração em como o estudante participou no CNU, contribuindo com pontos para que a sua equipa vencesse 
o troféu coletivo. A declaração deverá referir que o estudante participou em mais de 75% das competições 
realizadas da modalidade (Declaração FADU). 

 

 


